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Secretaria Legislativa

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio do Serviço de Limpeza Urbana -
SLU, a imediata implantação do serviço de
Coleta Seletiva na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

INDICAÇÃO N' 891r201g

(Deputado EDUARDO PEDROSA)

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a imediata implantação do serviço
de Coleta Seletiva na Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

A coleta seletiva de lixo é de extrema importância para a sociedade. Além
de gerar renda para milhões de pessoas e economia para as empresas, também
significa uma grande vantagem para o meio ambiente, uma vez que diminui a poluição
dos solos e rios. Dessa maneira possibilita-se o maior aproveitamento do resíduo, o
qual seu não aproveitamento aumentaria a quantidade de lixo causando grandes
problemas ambientais.
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Em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos. a
implantação da coleta seletiva é obrigação dos municípios bem como do Distrito
Federal e metas referentes à coleta seletiva fazem parte do conteúdo mínimo que
deve constar nos planos de gestão integrada de resíduos sólidos.
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A Região Administrativa de Planaltina não conta com este serviço
fundamental, e por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na
aprovação desta presente proposição.

Sala das Sessões em de de 2019

EDUARDOPEDROSA
DEPUTADO DISTRITAL
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

11] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[ ] CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

1:] CSEG (art. õ9-A/RicLDr)

151i] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] Cl:GTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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